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R$ 2.700.000,00

Valor minimo economizado pela Unido todo ano com a
utilizacdo do sistema de Videoconferéncia Judiciaria no TJDFT.

30%

Poder Tadiciarno

Das audiéncias nao sao hoje realizadas por falta de
escolta policial. Se fossem realizadas, o valor acima seria ainda
maior.

Sistema de Videoconferéncia para audiéncias com o réu preso
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Outras Vantagens:

-Seguranca da populacao, devido a diminuicao do trafego de
carros de transporte de presos, e transferéncia dos policiais
responsaveis pela escolta para o trabalho de solucionar crimes

-Seguranca dos proprios policiais que fazem escolta dos
presos

- Melhoria no transito do DF

- Aumento da produtividade das varas criminais e de
entorpecentes

Sistema de videoconferéncia para audiéncia de réu preso
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Porque é um Destaque:

Canal de dados com capacidade superior a 5Mbps, de modo
que o0s equipamentos de videoconferéncia podem utilizar a
resolucao de 1280X1024 (SXGA).

Audio utiliza o codec G. 711
O total controle, por parte do juiz, da camera remota,

proporciona o uso do zoom e do movimento de camera a
favor da percepcao do magistrado.

Sistema de videoconferéncia para audiéncia de réu preso
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Porque &€ um Destaque:

A videoconferéncia inclui o réu que esta no presidio, mas ela
segue seu rito normal, inclusive com testemunhas. Nao se
trata de uma audiéncia onde o réu esta ausente, mas com o
alongamento de sua presenca, iISSO €, uma presenca virtual.

GravacOes privilegiam as audiéncias e nao as
videoconferéncias, sendo que esta apenas faz parte da
audiéncia em si.

Sistema de videoconferéncia para audiéncia de réu preso
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Poder Judiciano

O monitor de videoconferéncias substitui o
réu na audiéncia
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Porgue € um Destaque:

Repercutiu positiva na imprensa, sendo destaque em jornais e
telejornais de todo o pais, todos aprovando a iniciativa.

A Lei 11.900 de 08 de janeiro de 2009, gue regulamentou o uso de
tal tecnologia no judiciario nao precedeu ao uso da tecnologia, pois o
TJDFT ja a utiliza desde o ano de 2001, na Vara de Execucobes
Penais do DF.

Como resultado disso, o Juiz Nelson Ferreira Junior, da VEC-DF, foi
considerado pelo Conselho Nacional de Justica, o Magistrado mais
atuante no ranking da produtividade.

Sistema de videoconferéncia para audiéncia de réu preso
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Videoconferéncia Judiciaria:

Inovacao, Produtividade e
Seguranca no Ambito da
Justica do DF
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Obrigado!!!

Poder Tadiciarno

Equipe de Telecomunicacoes
do TIDFT

Sistema de videoconferéncia para audiéncia de réu preso



	Slide Number 1
	Slide Number 2
	Slide Number 3
	Slide Number 4
	Slide Number 5
	Slide Number 6
	Slide Number 7
	Slide Number 8
	Slide Number 9

